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Portaria Nº 3391/2022-dG/cGP, de 08/08/2022.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/
Pa, no uso de suas atribuições legais, e,
coNSidEraNdo o estabelecido pela lei 7.796, de 14/01/2014, publicada 
no doE 32.562, de 15/01/2014, que instituiu o Plano de cargos, carreira 
e remuneração (Pccr) dos Servidores deste departamento de Trânsito e 
dá outras providências,
coNSidEraNdo ainda, que os servidores do Quadro Suplementar deste 
departamento, foram alocados na classe “a” e nas referências da Estrutura 
Salarial do Quadro Suplementar, conforme previsto no art. 32 e anexo iV, 
da lei 7.796, de 14/01/2014,
coNSidEraNdo também, o constante do Processo 2021/1093837, que 
trata da viabilização do enquadramento requerida pelo servidor, que 
retornou às suas atividades neste departamento em 01/01/2021, após 
cumprir mandato eletivo, e a manifestação jurídica através do Parecer 
718/2021-ProJUr/cc, no referido processo,
r E S o l V E:
ENQUadrar o servidor MaUro rodriGUES cHaGaS, ocupante do cargo 
de Nível Médio, assistente de administração, matrícula 3266516/1, lotado 
na cirETraN “B” de Vigia, na classe “a”e referência iV, da Estrutura 
Salarial do Quadro Suplementar deste departamento, conforme o 
previsto no art. 32 e anexo iV da lei 7.796, de 14/01/2014 e Parecer 
718/2021-ProJUr/cc.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 01/01/2021.
renata Mirella freitas G. de Souza coelho
diretora Geral
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Portaria Nº 225/2022 – GaB/seaP
BeLÉM/Pa, 11 de aGosto de 2022.

o Secretário de Estado de administração Penitenciária, no uso de suas 
atribuições legais;
rESolVE:
art. 1°. – NoMEar os servidores abaixo para compor a comissão Técnica 
de Classificação (CTC), de acordo com a lei 7210/84, arts. 6º, 7º e 9º, 
que deverá proceder, quando solicitada, a emissão de parecer e/ou laudo 
técnico em avaliação psicossocial dos custodiados da central de Triagem 
Metropolitana iii (cTM iii):
PrESidENTE: MarcElo rENaTo corrEa dE carValHo – diretor
VicE-PrESidENTE: KElVia SaMara dE SoUSa dE araÚJo- coordenado-
ra administrativa
MEMBro: clEBSoN JUNior PiMENTEl GoMES- coordenador de segurança
MEMBro: aNdrEia JordaNia alVES coSTa- assistente social
MEMBro: roSaNGEla criSTiNa do carMo da coSTa- assistente social
MEMBro: iZaBEla NaYara da SilVa liNS- Psicóloga
MEMBro: JaMillE QUEiroZ dE MoraES- Psicóloga
MEMBro: clEBEr MarcElo diaS PiNTo- assist. administrativo
art. 2º. – dETErMiNar à diretoria de Gestão de Pessoas que adote as 
providências cabíveis para o registro em pasta funcional.
art. 3º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogan-
do-se as disposições em contrário.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
Marco aNToNio SiroTHEaU corrÊa rodriGUES
Secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 840858
Portaria Nº 1074/2022-cGP/seaP  
BeLÉM (Pa), 16 de aGosto de 2022.

rENaTo NUNES VallE, corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual n° 
8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva Nº 7104/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos narrados no Bo-
letim de ocorrência nº 00004/2022.107514-8, de 22/07/2022, referente 
ao suposto fato ocorrido no interior do bloco carcerário do centro de Tria-
gem da cidade Nova no dia 21 e 22/07/2022, bem como as circunstâncias 
da utilização de iMPo;
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811)– Presidente, El-
ToN da coSTa fErrEira (M.f. 57202521), Membro– EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. 
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 841185

Portaria Nº 1071/2022-cGP/seaP  
BeLÉM (Pa), 16 de aGosto de 2022.

rENaTo NUNES VallE, corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual n° 
8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa Nº 7101/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos narrados por 
servidor lotado no centro de recuperação Penitenciário do Pará V- crPP 
V, em e-mail encaminhado no dia 06/07/2022 e no PaE nº 2022/713224,  
referente a suposta perseguição no ambiente de trabalho;
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811)– Presidente, 
ElToN da coSTa fErrEira (M.f. 57202521), Membro– EliZaBETH Mal-
cHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro, para conduzirem as investiga-
ções;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. 
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 841181
Portaria Nº 1072/2022-cGP/seaP  
BeLÉM (Pa), 16 de aGosto de 2022.

rENaTo NUNES VallE, corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual n° 
8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa Nº 7102/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos narrados nos 
autos de Noticia fato nº 001048-930/2022, encaminhado pela 4ª PJMaB, 
referente a suposta agressão à PPl daNiEl SaNTiaGo doS SaNToS (iN-
foPEN 193145), quando custodiado em Unidade Prisional de Marabá;
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811)– Presidente, El-
ToN da coSTa fErrEira (M.f. 57202521), Membro– EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação;
Art. 4º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da Portaria nº 420/2014 – cGP/SEaP;
Art. 5º - Oficiar à 4ª PJMAB, acerca da presente instauração.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. 
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 841183
Portaria Nº 1073/2022-cGP/seaP  
BeLÉM (Pa), 16 de aGosto de 2022.

rENaTo NUNES VallE, corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual n° 
8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa Nº 7103/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos narrados no 
ofício nº 012/2022-direção do complexo de Marabá/SEaP, referente aos 
supostos indícios de adulterarão de atestado médico apresentado por ser-
vidor desta Secretaria, encaminhado via PaE nº 2022/619747;
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811)– Presidente, 
ElToN da coSTa fErrEira (M.f. 57202521), Membro– EliZaBETH Mal-
cHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro, para conduzirem as investiga-
ções;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. 
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 841184
Portaria Nº 1053/2022-cGP/seaP  
BeLÉM (Pa), 04 de aGosto de 2022.

rENaTo NUNES VallE, corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;


